


				RESOLUÇÃO Nº 084/96














				CRIA   PENSÃO     PARA    CÔNJUGES    E    FILHOS 				MENORES  DE  21 ANOS  DE   VEREADORES   QUE 				FALECEREM NO EXERCÍCIO DO MANDATO.




















FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 49,I, c DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO














	Art. 1º Será concedida pensão equivalente à remuneração do Vereador falecido no exercício do mandato, durante o período restante para completar a sua legislatura, ao cônjuge e filhos.





	Art. 2º Os interessados deverão protocolar junto à Secretaria da Câmara Municipal pedido acompanhado da certidão de óbito do Vereador, certidão de casamento e certidões de nascimento dos filhos.





	Art. 3º Havendo filho menor de 21 anos, ao cônjuge caberá 50% (cinqüenta por cento) da remuneração e ao filho o restante.





	Parágrafo único. Em caso de dois ou mais filhos os 50% (cinqüenta por cento) serão divididos entre eles em partes iguais.





	Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão a conta de dotações próprias do orçamento.





	Parágrafo único. Caberá à Câmara  efetuar o pagamento.





	Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





























	Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de novembro de 1996
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